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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PBlm
GABINETE DO

Lei Municipal no 2.044 de 25 de fevereiro de 2025.

"Denomina de ÁVANI DA SILVA DINIZ - GALEGO DE

MÁNDUCA, o Ginásio Poliesportivo da Escola Municipal

Manoel Vieira de Limo, localizada no Sítio Sossego, zono

rural de Catolé do Rocha/PB"

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

ArL le - Fica denominado de AVANI DA SILVA DINIZ - GALEGO DE MANDUCA, o Ginásio Poliesportivo

da Escola Municipal Manoel Vieira de Lima, localizada no Sítio Sossego, zona rural de Catolé do Rocha/PB.

Art 2s - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 25 de fevereiro de 2025

Lauro SeraJinr

Prefe it o Const i tttc io nq I

Praça Sérgio Maia, no66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
(INPJ no 09.067.56210001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e gabinete(iaçatoledorocha.ph.gov.br
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